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Exmo. Senhor 
LEONARDO FERREIRA DE AZEVEDO 
Presidente da Câmara Municipal de Acari 
Nesta 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 058/2014 
 

 

O Vereador signatário, no uso de sua função legislativa, e, nos termos 

regimentais, REQUER de Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário seja 

enviado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando do mesmo 

que envie para esta Casa Legislativa Projeto de Lei Instituindo a SEMANA DO 

BEBÊ, sendo comemorada dentro do mês de junho no nosso Município.                      

                   JUSTIFICATIVA 

 

 

O pleito ora formulado, é de suma importância, pois é na primeira 

infância que o ser humano desenvolve suas capacidades cognitivas, motoras, 

socioafetivas e de linguagem, com o intuito de garantir o direito ao pleno 

desenvolvimento de cada criança, a SEMANA DO BEBÊ serve para se pensar e avaliar 

as condições sociais, educacionais e de saúde que o município oferece aos Bebês que 

nascem na cidade, e com essa avaliação melhorar os serviços.  

Certo de contar com o apoio dos meus ilustres pares, solicito a 

aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões “Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa”, em 25 

de setembro  de 2014. 

 

 

 

JOSÉ RIVALDO LIMA 
                                                          Vereador 


